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Resumo da Reunião do Conselho Geral 
 

Reunião n.º 1 de 2022-2026          21 de dezembro de 2022 

 

Ponto dois - Análise e aprovação das alterações ao Regimento Interno do Conselho Geral; 

Aprovado por unanimidade. 

Ponto três - Tomada de posse do representante dos alunos; 

O representante eleito pelos alunos, manifestou em comunicação dirigida ao Presidente deste órgão 
que não pretende tomar posse. A vaga do mandato do membro eleito será preenchida pelo primeiro 
candidato não eleito, na lista que pertencia o titular do mandato.  

Ponto quatro - Aprovação do Plano Anual de Atividades do Agrupamento, para o ano letivo 2022-
2023; 

A Diretora fez a apresentação detalhada do documento PAAA enfatizando: a sua estreita ligação ao 
Projeto Educativo; que reflete a dinâmica do Agrupamento na diversidade das propostas de 
atividades, clubes e projetos (em particular os projetos Erasmus+); e, na relação com a comunidade 
através de parcerias institucionais. Também referiu que sendo um Agrupamento dinâmico o PAAA 
deve manter-se adaptável e aberto a novas iniciativas.  

O Conselho Geral aprovou por unanimidade o documento, congratulando-se com a riqueza e 
diversidade das propostas de atividades inscritas no mesmo. Foi considerado ser relevante o 
acompanhamento da articulação entre o Agrupamento e os parceiros da comunidade, com vista à 
concretização do PAAA. Foi proposto e aprovado por unanimidade, abordar esta questão na próxima 
reunião. 

Ponto cinco - Ratificação da proposta de assessorias para o ano letivo 2022-2023; 

A Diretora apresentou a proposta de assessorias da direção para o presente ano letivo. A mesma foi 
ratificada. 

Ponto seis - Definição das linhas orientadoras do planeamento e execução, pela Diretora, das 
atividades no domínio da ação social escolar, como previsto na alínea i) do art.º 13 do Decreto-Lei 
137/2012; 

Foram definidas, de acordo com o quadro legal, as linhas orientadoras do planeamento e execução, 
pela Diretora, das atividades no domínio da ação social escolar.  

Ponto sete - Validação da Carta de Missão da Diretora do Agrupamento, como previsto no ponto 
6 do art.º 6 da Portaria n.º 266/2012; 

A Diretora apresentou a sua Carta de Missão. Este documento foi analisado, tendo sido considerado 
rico na qualidade e abrangências dos compromissos. O documento foi aprovado por unanimidade, 
tendo sido validado através da assinatura do Presidente deste órgão, conforme determina o art.º 6 
da Portaria n.º 266/2012. 
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Ponto oito - Informação sobre a preparação do Agrupamento para a intervenção no âmbito da 
Avaliação Externa das Escolas; 

A Diretora informou o Conselho Geral sobre a preparação do Agrupamento para a intervenção no 
âmbito da Avaliação Externa das Escolas, tendo assinalado os momentos da agenda e enfatizado o 
Quadro de Referência do IGEC para a Avaliação Externa das Escolas. 

Ponto nove - Informação sobre a correspondência dirigida ao Presidente do Conselho Geral. 

O Presidente informou sobre a correspondência recebida. 

 

 

                                                                                                              O Presidente do CG 

 

 

                                                                                                              Luís Miguel Ramos de Carvalho Nunes 
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